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MUNICIPIO DE SANTA, MARIA DO OESTE . ESTADO OO PERNTUÁ

C N P J: 95.684.§4410001-26

nun;osÉ oE rRÂxçA PEREIRÂ, H'Ío . cEp:85.230-000 - tONEtrAX: (42) 3ôrl4-1359

30 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 049/201 8

De um lado, o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Jose de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/000'l-26, neste ato representado por seu Prefeito
lVlunicipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. no.4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.o 508.688.109-91, residente e

domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO
& CONRADO LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J. n.o 04.118.62210001-70, com sede na Rua

Generoso Karpinski,87, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pelo Sro

Marcelo Conrado, portador do RG n' 5.333.144-0 e CPF: 809.160.239-5 residente e domiciliado
Rua Generoso Karpinski, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto nos Art. 57, lnciso
ll e Art. 65 inciso ll, § 1o , da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a Clausula Quinta do Contrato Administrativo no. 04912018.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRAzo E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausuta
5", fica prorrogado por 01 (mês) mês, vigorando assim até 2210912019.

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal n.o 8.6668/g3 em seu Art.65,
lnciso ll, § 1o, fica aditivado no Contrato Administrativo n.o 04912018, no ltem 02 Etanol (álcool)
que perfaz o valor do litro de R$ 3,'19 (Três Reais e Dezenove Centavos), passando para R$ 2,g2
(Dois Reais e Noventa e Dois Centavos), no item 03 - Gasolina Comum, que perfaz o valor do
litro de R$ 4,59 (Quatro Reais e cinquenta e Nove centavos) passando para Rg 4,37 (euatro
Reais e Trinta e Sete Centavos), no item 04 Diesel Comum que perfaz o valor do litro R$ 3,65
(Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos) passando para Rg 3,45 (Três Reais e euarenta e
Cinco Centavos) e no item 05 - Oleo Diesel S-10, que perÍaz o valor do litro de R$ 3,65 (Três
Reais e Sessenta e Cinco Centavos) passando para R$ 3,55 (Três Reais e Cinquenta e Cinco
Centavos), e para o ltem 01 - Arla Galáo de 20 lts, permanecem inalterado o valor.

cLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contratooriginal celebrado em 25 de Maio de 20'18, não modificadas por este instrumento, declarando-senesta oportunidade a ratificação das mesmas.
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de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de iguat teor
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